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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS  

EDITAL CMDCA Nº 002/2023 

 
“REGULAMENTA A CONVOCAÇÃO DE 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA 

TRABALHAREM NA ELEIÇÃO DO CONSELHO 

TUTELAR DO MUNICÍPIO DE MIMOSO DO 

SUL/ES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL - ES, pessoa jurídica de direito público interno, 

representado pelo Sr. PETER NOGUEIRA DA COSTA, Prefeito Municipal, por intermédio 

do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

MIMOSO DO SUL/ES, no exercício de suas atribuições legais considerando o disposto no 

art. 132 e 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na 

Resolução Conanda n. 231/2022 e nas Leis Municipais nº. 2.520/2019, nº 2.729/2022, 

nº 2.798/2023 TORNA PÚBLICO o presente Edital de convocação de servidores públicos 

municipais para trabalharem na eleição do Conselho Tutelar do Município de Mimoso 

do Sul/ES. 

 

Art. 1º. A convocação dos servidores públicos municipais para trabalharem na eleição 

do Conselho Tutelar no dia 1º de outubro de 2023, será feita de acordo com os critérios 

e seguindo a ordem abaixo:  

I – São convocados até 15 (quinze) servidores públicos municipais (efetivos, contratados 

ou comissionados) para trabalharem na eleições do Conselho Tutelar para exercerem as 

atribuições a serem devidas pelo CTDCA, desde que não haja prejuízo ao serviço público 

onde o servidor encontra-se lotado; 

II – Para o exercício do múnus será efetuado o pagamento de SOBREAVISO, referente a 

01 (um) dia no final de semana, previsto na Lei Municipal nº 2.746/2022, lançado em 

folha de pagamento, observando-se a competência do mês; 

III – Alternativamente, poderão os servidores públicos municipais convocados para 

trabalhar na eleição do Conselho Tutelar serem dispensados do serviço público 

municipal, mediante declaração expedida por representante do Conselho Municipal de 
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Direitos da Criança e Adolescentes, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer 

outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocação, fora do horário de expediente. 

 

Art. 2º. As inscrições para trabalharem na eleição do Conselho Tutelar deverão ser 

encaminhas EXCLUSIVAMENTE para o endereço eletrônico cmdcamimoso@gmail.com 

no prazo compreendido entre 20/09/2023 a 22/09/2023, conforme ANEXO I. 

 

Parágrafo único: A convocação obedecerá rigorosamente a data e o horário do 

recebimento das solicitações no endereço eletrônico indicado no caput. Ultrapassando 

o quantitativo, as demais solicitações ficarão em “cadastro de reserva”. 

 

Art. 3º. Os servidores que trabalharem na eleição do Conselho Tutelar poderão atuar 

como Presidentes de Mesa, Mesários ou Escrutinadores, de acordo com a escolha do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Da mesma forma, a distribuição e 

localização dos servidores nas sessões de votação ficam a cargo do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

 

Art. 4º. O escrutínio dos votos iniciará imediatamente após o encerramento do horário de 

votação e o fechamento das urnas, e será realizado na sede da Secretaria Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social, que deverá contar com o apoio de todos os servidores 

públicos municipais participantes. 

 

Art. 5º. A relação dos locais de votação encontra-se disponível na página de 

acompanhamento da Eleição do CT Conselho Tutelar. 

Mimoso do Sul/ES, 20 de setembro de 2023. 

 
 

PETER NOGUEIRA DA COSTA 
Prefeito Municipal 

 

 

ÉRIKA LOPES FARIA 
Conselheira Presidente do CMDCA 
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ANEXO I 
 

REQUERIMENTO DE SERVIDOR PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO 
CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL/ES 

 
Ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CDMCA 
 
Nome: _________________________________________________________________ 
Matrícula nº. _________, CPF nº. _________________, Lotado da Secretaria Municipal 
de _______________________________________________________________ Cargo: 
___________________________________ Celular: ____________________________ 
e-mail: ________________________________Endereço:________________________ 
_______________________________________Bairro___________________________
CEP:_________________ REQUER trabalhar na Eleição do Conselho Tutelar de Mimoso 
do Sul/ES, no dia 1º de outubro de 2023, optando por: 
 

 Pagamento de SOBREAVISO, referente a 01 (um) dia no final de semana, previsto 
na Lei Municipal nº 2.746/2022; 

 Dispensa do serviço público municipal pelo dobro dos dias de convocação. 
 
Pede deferimento. 
 

Mimoso do Sul/ES, ____de ________________de 20_____. 
 
 

 
___________________________________________ 

Assinatura do Servidor 
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